
 

LEI MUNICIPAL Nº 843, DE 01 DE JULHO DE 2026. 
 
" Altera a Lei Municipal nº 072/2014, que dispõe 
sobre o Plano de Cargos, carreira e remunera-
ção do Magistério Público Municipal de Santa 
Inês – MA." 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA INÊS, Estado do Maranhão no uso de suas 
atribuições legais, Faço saber que a Câmara Municipal de Santa Inês aprova e eu 
sanciono a seguinte Lei: 
 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
Art. 1º. A Lei Municipal nº 072/2014 passa a vigorar incluindo as seguintes alterações: 

I – É prerrogativa do Servidor do Plano de Cargos, carreira e remuneração do Magistério 
Público Municipal de Santa Inês – MA a unificação das matrículas: 

§1º. O Servidor do Plano de Cargos, carreira e remuneração do Magistério Público 
Municipal de Santa Inês – MA poderá solicitar, mediante requerimento específico dirigido 
à Secretaria Municipal de Educação, a unificação das matrículas das jornadas de 20 
(vinte) horas tornando uma única matrícula de 40 (quarenta) horas semanais;  

§2º. A remuneração será equivalente ao somatório dos vencimentos das duas matrículas 
de 20 (vinte) horas que antes percebia; 

§3º. O deferimento da unificação da jornada implicará no reenquadramento do Servidor 
no Plano de Cargos, carreira e remuneração do Magistério Público Municipal de Santa 
Inês – MA na tabela de vencimentos do cargo em que ocupa, em nível equivalente à 
jornada de 40 (quarenta) horas semanais, a partir da data do deferimento; 

§4º. O Servidor do Plano de Cargos, carreira e remuneração do Magistério Público 
Municipal de Santa Inês – MA que detiver duas matrículas de 20 (vinte) horas semanais de 
Professor poderá solicitar, mediante requerimento específico dirigido a Secretaria 
Municipal de Educação, a unificação das  matrículas de jornada de 20 (vinte) horas, que 
implicará na exoneração da segunda matrícula, em que a nova remuneração será 
equivalente ao somatório dos vencimentos das duas matrículas de 20 (vinte) horas que 
antes percebia; 

§5º. O pedido de exoneração da segunda matrícula somente será exigível do Servidor do 
Plano de Cargos, carreira e remuneração do Magistério Público Municipal de Santa Inês – 
MA, após o deferimento formal, em processo administrativo específico do pedido de 



 

unificação e deverá ser exercido pelo servidor no prazo máximo de 10 (dez) dias após a 
publicação do despacho de deferimento da ampliação da jornada; 

§6º O Decreto regulamentará no prazo de até 30 (trinta) dias o procedimento necessário 
ao exercício da opção pela unificação de matrícula, observados os critérios de 
convivência e oportunidade da Administração Pública para o deferimento do pedido do 
Servidor. 

§7º Uma vez requerida a unificação, só poderá haver desistência a pedido do Servidor 
antes de deferida e homologada pela Administração Pública; 

II – A prerrogativa em que se refere o dispositivo anterior está em consonância com o art. 
43, §1º e §2º do Plano de Cargos, carreira e remuneração do Magistério Público Municipal 
de Santa Inês – MA; 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
  
 
PREFEITURA DE SANTA INÊS-MA, AOS DIAS 1º DE JULHO DE 2026. 59º da 
fundação do Município de Santa Inês – MA. 
 
 
 

LUIS FELIPE OLIVEIRA DE CARVALHO 
Prefeito Municipal 
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